
TRIBUNA | sexta, 16 de agosto de 201908 TAMO LIGADO NAS NOVIDADES jornalismo@tribunadoparana.com.br

PREFEITANDO
 

SELEÇÃO
Estão abertas, a partir 
de hoje, as inscrições 
para o Processo 
Seletivo Simplificado 
(PSS) para contratação 
de 90 médicos para 
trabalhar na rede 
municipal de saúde de 
Araucária. Conforme 
o edital, a seleção 
consistirá em prova 
de títulos referentes 
à escolaridade, 
aperfeiçoamento 
profissional e tempo 
de serviço. As 
inscrições (gratuitas) 
terminam no próximo 
dia 29 de agosto e 
devem ser feitas pelo 
site da prefeitura 
do município (www.
araucaria.pr.gov.br). 
O PSS terá validade 
um ano, a contar 
da homologação, e 
poderá ser prorrogado 
(uma vez) por igual 
período. O edital 
também prevê que o 
candidato pode realizar 
inscrição em até dois 
cargos diferentes. 

MUTIRÃO
A Prefeitura de São 
José dos Pinhais 
realiza, amanhã, a 
partir das 9h, mais 
um mutirão Rumo 
Certo nos Bairros no 
município, desta vez 
no Rio Pequeno, no 
Centro de Iniciação ao 
Esporte e Cidadania do 
Riacho Doce. Durante 
o evento, a população 
poderá participar de 
serviços como corte 
de cabelo, troca de 
flores por materiais 
recicláveis, cadastro 
habitacional, troca 
de óleo de cozinha 
por materiais de 
limpeza, atendimentos 
da Agência do 
Trabalhador, 
orientações do 
seguro desemprego, 
entre outros.

INAUGURAÇÃO
Também em São 
José dos Pinhais, 
acontece, amanhã, 
a inauguração oficial 
da Estação Cidadania 
e Esporte - Núcleo 
Riacho Doce, a 
partir das 9h. A 
Estação contará com 
diversas modalidades 
esportivas, como 
Futsal, Vôlei, 
Basquete, Jiu Jitsu, 
Atletismo, Muay Thai, 
Ginástica Aeróbica 
e Ritmos. Durante a 
inauguração, também 
haverá um festival de 
Ginástica Aeróbica e 
Ritmos e inauguração 
da pista de atletismo 
de 100 metros, com a 
participação de alunos 
e professores de todos 
os núcleos esportivos 
do município.

ATAS E EDITAIS publicidadelegal@tribunadoparana.com.br

1º LEILÃO: 03/09/2019  - 10:40h       -        2º LEILÃO: 04/09/2019  - 10:40h 

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

PRESENCIAL E ON-LINE

WWW.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Ligue

 para:

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Ofi cial, Mat. JUCEMG nº 1030, devidamente autorizada pelo credor fi duciário abaixo 
qualifi cado, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo Pre-
sencial e Online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. IMÓVEL:  Apartamento nº 03 (três) do Pavimento 
Térreo, do Condomínio Residencial Lugano, sito na Rua Xambre, 496, na cidade de Araucária/PR, com a área construída de 
uso exclusivo de 50,17m², a área construída de uso comum de 3,60m² destinada a escadas, a área não construída de uso co-
mum de 39,60m² destinada a jardim, quintal e garagem, com fração ideal do solo de 19,83%, no lote de terreno urbano sob o nº 
13 (treze) da quadra 10 (dez), da Planta Jardim Fonte Nova II, da cidade de Araucária/PR, com a área de 360,00m² (trezentos 
e sessenta metros quadrados), confrontando-se : pela frente em 12,00 metros com a Rua Xambre; pelo lado direito em 30,00 
metros com o Lote 14; pelo lado esquerdo em 30,00 metros com o Lote 12; e, fi nalmente, pelos fundos em 12,00 metro com o 
Lote 10. Imóvel objeto da Matrícula nº 41.216 do Registro nde Imóveis de Araucária/PR. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação 
por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 
03/09/2019, às 10:40 horas, e 2º Leilão dia 04/09/2019, às 10:40 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 
402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): HERBERT SCHAFER, brasileiro, divor-
ciado, professor universitário, nascido em 25/03/1967, portador da Carteira de Identidade de nº 3.309.426-4 – SSP/PR e CPF: 
628.758.929-91, residente(s) e domiciliado(s) à Rua Antônio Calheiro Rodrigues, nº 203, Bairro Uberaba, Curitiba-PR, CEP: 
81.560580. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da arrematação 
o arrematante deverá emitir 01 cheque caução no valor de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação deverá ser 
realizado em até 24 horas, mediante depósito em cheque ou TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pela leiloeira, 
sob pena de perda do sinal dado. Após a compensação dos valores o cheque caução será resgatado pelo arrematante. DOS 
VALORES: 1º leilão: R$149.512,61 (Cento e quarenta e nove mil, quinhentos e doze reais e sessenta e um centavos) 2º 
leilão: R$96.287,75 (Noventa e seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos), calculados na forma 
do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data podendo 
sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DA LEILOEIRA: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão da 
leiloeira, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, 
inclusive, ao(s) devedor(es) fi duciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fi duciante(s) será(ão) comu-
nicado(s) das datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência 
na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B 
do artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão 
cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, 
antes do início do leilão presencial, juntamente com os documentos de identifi cação, inclusive do representante legal, quando 
se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fi duciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente 
em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo 
apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: 
O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único 
da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad 
corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciati-
vas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o 
arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o 
abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento 
de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, 
devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arre-
matante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando 
for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre 
o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade 
exclusiva do arrematante. O arrematante será responsável por realizar a devida due diligence no imóvel de seu interes-
se para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao fi nal da ação  judicial  
relativa ao  imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidada a consolidação da propriedade, e/
ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será automatica-
mente rescindida, após o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do 
leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto relativo 
à propriedade imobiliária. A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja 
ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação 
e a comissão da leiloeira, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, exclusivamente por meio de cheques.  O propo-
nente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, 
para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão da leiloeira, 
conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão da Leiloeira, no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas contadas da arrematação, confi gurará desistência ou arrependimento por parte do(a) arrematante, fi cando es-
te(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida a Leiloeira (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo 
a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso 
das despesas incorridas por este. Poderá a Leiloeira emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o 
a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao 
concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, fi cará caracterizada a aceitação pelo arrematante de todas as 
condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro 
Ofi cial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo email: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 12/08/2019.

SÚMULA DE REQUERIMENTO LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL 
SIMPLIFICADA

A ERTAN INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS EIRELI torna público que irá requerer a secretaria 
municipal de meio ambiente – SEMMA/PINHAIS a Licença Ambiental 
Municipal Simplificada de operação para FABRICAÇÃO DE 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 
, sito à RUA MANDAGUARI,1782, BAIRRO EMILIANO PERNETA, 
MUNICÍPIO DE PINHAIS/PR.

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2019 
Objeto: Aquisição de veículo novo (0 km), tipo sedan. Data de abertura das 
propostas e disputa de preços: 30/08/2019, às 9h. O edital está disponível na 
página www.bllcompras.org.br e no site www.campodotenente.pr,gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações e Contratos, à Rua 
Jorge Alves de Barros, nº 145, Centro, Campo do Tenente/Pr - Fone: 41 3628-1795. 

Campo do Tenente, em 14 de agosto de 2019. 
Dilma de Lima

Pregoeira

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT 
torna público o aviso de Recebimento da Licença Prévia nº 510/2015 
(1ª Renovação) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA, emitida em 19/07/2019 e  válida até 
22/06/2020, relativa ao Acesso à Segunda Ponte Internacional entre Brasil 
(Foz do Iguaçu) e Paraguai (Presidente Franco), na diretriz da BR-277, 
com extensão de 14,7 km; e às obras de implantação da Segunda Ponte 
Internacional Brasil (Foz do Iguaçu) – Paraguai (Presidente Franco).

AVISO DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA

MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA

INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL - FUNDEPAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 687/2019 – GMS/FUNDEPAR

PROTOCOLO Nº 15.722.342-9. OBJETO: O objeto desta licitação é a execução 
de reparos na Escola Estadual do Campo de Linha Santa Catarina, sito à Linha 
Santa Catarina, S/N, Zona Rural, telefone (45) 3288-1492, no Município de Santa 
Lúcia. DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 30 de agosto de 2019, às 08:30 (oito 
horas e trinta minutos) por meio de sistema eletrônico do Banco do Brasil. VALOR 
MÁXIMO: R$ 202.152,80 (duzentos e dois mil, cento e cinquenta e dois reais 
e oitenta centavos). RETIRADA DO EDITAL E DOS ELEMENTOS TÉCNICOS 
INSTRUTORES: encontram-se à disposição no portal www.licitacoes-e.com.br – 
PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, pesquisa avançada (INSTITUTO 
PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL). Também no portal 
www.comprasparana.pr.gov.br no link Consulta a Licitações: Consulta de Editais. 
Informações: (41) 3250-8286 ou (41) 3250-8302.

Curitiba, 14 de agosto de 2019.
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº3/2019
A Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória - Uniuv, 
através do seu representante legal, Sr. Alysson Frantz, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº14 de 18 de janeiro de 2019 e de conformidade com a Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna 
público a realização de licitação, no dia 06/09/2019, às 09:00 horas, no setor de 
compras e licitações da Uniuv, localizada na Avenida Bento Munhoz da Rocha 
Neto, nº3856, entrada pela rua Orlando Carvalho, nº110, município de União da 
Vitória, Estado do Paraná, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para a execução da reforma/restauro 
do Cine Teatro Luz, situado à Rua Carlos Cavalcanti, 124, Centro, União da 
Vitória – Paraná, de acordo com as condições e especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência e Projeto Básico em Anexo, nas condições 
fixadas no Edital de Tomada de Preços Nº3/2019 e seus Anexos, sendo a licitação 
do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, e em regime de Empreitada por Preço 
Global. O recebimento dos envelopes Nº01, contendo a documentação de 
Habilitação dos interessados e os Envelopes Nº02, contendo a Proposta de 
preço, dar-se-á até às 17:00 horas, do dia 03/09/2019 no setor de Compras 
e Licitações e no endereço acima especificado. A abertura dos Envelopes 
Nº01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á no mesmo local retro 
estabelecido, às 09 horas do dia 06/09/2019. O Edital em inteiro teor está a 
disposição dos interessados no endereço supra mencionado e no site da Uniuv: 
http://www.uniuv.edu.br/licitacoes.php.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA N.º31/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N.º7/2019
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA 
VITÓRIA - UNIUV, inscrita no CNPJ sob n.º75.967.745/0001-23 através do Reitor, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº14/2019 e Pregoeira nomeada através da 
Portaria n.º3/2019, torna público a realização de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) 
será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/internet, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, disponível em www.bbmnetlicitacoes.com.br – Acesso indicativo no 
link “Licitações”, conforme datas e horários definidos abaixo:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h30min do dia 04/09/2019.
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 04/09/2019 a partir das 
08h31min.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 04/09/2019 a partir 
das 09h00min após a avaliação das propostas pela Pregoeira.
O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no Setor de compras e licitações da Uniuv, 
nos dias úteis e no site oficial da Uniuv - www.uniuv.edu.br, link Licitações, bem como 
no endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, para ciência de todos os 
interessados.

Autopista Planalto Sul S.A.
CNPJ/MF nº 09.325.109/0001-73 – NIRE 41.300.074.623 – Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de julho de 2019
1. Data, Hora e Local: Aos 19/07/2019, às 11:30 horas, na sede social da Autopista Planalto Sul S.A. (“Companhia”) 
localizada no Município de Rio Negro, Estado do Paraná, na Avenida Afonso Petschow, nº 4040, Bairro Industrial. 2. Con-
vocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976 (“Lei 
nº 6.404/76”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade das ações de emissão da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Juan Gabriel Lopez Moreno; Secretária: Flávia Lúcia Mattioli Tâmega. 4. Ordem do Dia: 4.1 Deliberar 
sobre a retificação do item 5 do Boletim de Subscrição datado de 21/01/2019, em razão de ter constado no documento 
o prazo equivocado para integralização do valor do aumento de capital; 4.2 Aprovar o aumento de capital da Companhia 
no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), mediante a emissão de novas ações; e 4.3 Aprovar a alteração do 
Artigo 5º caput e § 1º, do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Por unanimidade, o acionista delibera o que 
segue: 5.1 Retificar o item 5 do Boletim de Subscrição datado de 21/01/2019, em razão de ter constado equivocadamente 
neste documento o prazo para integralização do valor de R$ 49.500.000,00 (quarenta e nove milhões e quinhentos mil 
reais), quando, efetivamente, deveria ter constado o prazo de 12 (doze) meses. Em virtude desta deliberação, o item 5 do 
Boletim de Subscrição datado de 21/01/2019, deve ser lido com a seguinte redação: “5. Forma e prazo de integralização: 
R$ 14.500.000,00 (quatorze milhões e quinhentos mil reais) foram integralizados nesta data em moeda corrente nacional e 
o restante no valor de R$ 49.500.000,00 (quarenta e nove milhões e quinhentos mil reais) serão integralizados em até 12 
(doze) meses da presente data.” 5.2 Aprovar e ratificar o aumento de capital da Companhia no valor de R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), mediante a emissão de 61.224.490 (sessenta e uma milhões, duzentas e vinte e quatro mil e 
quatrocentas e noventa) novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$0,49. O 
preço de emissão foi calculado em conformidade com o artigo 170, § 1º, II, da Lei nº 6.404/1976. As ações ora emitidas 
foram totalmente subscritas e serão integralizadas pela única acionista Arteris S.A. em conformidade com o boletim de 
subscrição que consta como Anexo I. 5.3 Aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão do 
aumento de capital aprovado no item acima. Em virtude desta aprovação, o Artigo 5º caput e § 1º do Estatuto Social da 
Companhia passam a ter a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social subscrito é de R$ 1.128.034.052,17 (um bilhão, 
cento e vinte e oito milhões, trinta e quatro mil, cinquenta e dois reais e dezessete centavos), dividido em 1.721.076.003 
(um bilhão, setecentas e vinte e uma milhões, setenta e seis mil e três) ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo 1º Estão integralizados, em moeda corrente nacional, R$ 1.075.534.052,17 (um bilhão, setenta e cinco 
milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, cinquenta e dois reais e dezessete centavos), dividido em 1.721.076.003 (um 
bilhão, setecentas e vinte e uma milhões, setenta e seis mil e três) ações, correspondente a 95,30% (noventa e cinco 
inteiros e trinta centésimos por cento) do capital social subscrito.” 5.4 Aprovar a lavratura da presente Ata sob a forma de 
sumário, nos termos do disposto no artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, lavrada a presente Ata que, após lida, discutida e achada conforme, foi 
assinada por: Presidente: Sr. Juan Gabriel Lopez Moreno, Secretário: Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega; Acionista: Arteris 
S.A. (por Juan Gabriel Lopez Moreno e Flávia Lúcia Mattioli Tâmega). Rio Negro, 19/07/2019. “Confere com a original 
lavrada em livro próprio”. Assinatura: Flávia Lúcia Mattioli Tâmega – Secretária. Junta Comercial do Estado do Paraná. 
Certifico o registro em 12/08/2019, 11:15 horas, sob nº 20194602907. Protocolo: 19/460290-7 de 07/08/2019. Código 
de verificação: 11903671267. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

                                         REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 209/2019 – SME
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES EDUCACIONAIS 
E ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO REGIONAL DA EDUCAÇÃO 
DA MATRIZ. 
PROPOSTA: 30/08/2019 - 9h. às 10h. 
LANCES: 30/08/2019 - 10h05. às 10h30.
O edital está à disposição no portal de compras da Prefeitura Municipal 
de Curitiba: www.e-compras.curitiba.pr.gov.br. Dúvidas fones: (41) 
3350-3175/3350-3009 

SOLANGE DE FÁTIMA VIDAL SOUZA 
PREGOEIRA


